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À Empresa

JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUçOES LTDA

Ref. Edital de Concorrência N'00ó/2017

Assunto: Impugnaçäo

Brasília/DF,25 de janeiro de 2018.

Prezados Senhoreso

Informamos que o Diretor Geral do DER-DF, após análise
da área competente, indeferiu a impugnação supracitado-

Informamos ainda, que o processo de no I13.028.42212017
encontra-se a disposição dessa empresa para consulta.

Atenciosamente,

ANA HI SILVA
Diretora e Sewiços

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL. DER/DF

SAM llloco "C" - llrasflia/DF - CEP 70620-030 - Telefonc: 3l I l-5583

DMASE - Diretoria de Materiais e Serviços



IIBF^
FOLHA N"

DER-DF PROCESSO N"

RUBRICA

À umrsn,

Tendo em vista a análise e considerações da SUTEC, INDEFIRO o pedido de

impugnação apresentado pela empresa JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUçOES

LTDA, e restituo para as demais providências.

DG,24l0v20t8

LUDUVICE
Diretor-Geral
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INTERESSADO

PEçA NO

PROGESSO NO:

RUBRICA

Ao GDG,

Senhor Diretor Geral,

Trata-se de impugnação da empresa JM TERRAPLANAGEM E

CONSTRUÇOES LTDA aos termos do Edital de Concorrência No 006/2017,
cujo objeto é a "Construção de Pavimento Rígido e Barreira de Concreto no BRT
eixo sul, ciclovia e rejuvenescimento do pavimento, DF-047lDF-002".

A SUTEC, após análise e resposta, considerou improcedentes as

contestações da referida empresa, indeferindo a impugnação, conforme
documentação anexa.

Diante do exposto e em obediência ao $ 4o, artigo 109 da Lei
8.666193, encaminhamos para consideração.

Após, solicitamos devolver a documentação a esta Diretoria para

informar a empresa, sobre a decisão.

DMASE,24 de 2018.

ANA HILDA o
a

MO SILVA
e Serviçosde
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TERRAPLENAGEM
ECOôrSrRUçoES

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAçAO
DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL - DER/DF.

Edital de Licitação - Concorrência ne 006/20L7

Objeto: Construção de Pavimento Rígido e Barreira de Concreto no

BRT eixos-Sul, ciclovia e rejuvenescimento do pavimento, DF - 047 /
DF - 002.

Processo Administrativo ne 1 13.028422 /20L7

JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUçÕES LTDA,

neste ato representado por CRISTINA NUNES DE QUEIROZ, brasileira,
solteira, analista de licitações, portadora do RG ne 2.262.043 SSP-DF e

do CPF ¡e 012.190.05L-77, residente e domlclllada na QNP 09,

conjunto V, casa 06, Ceilândia DF, doravante denominado
RECORRIDO, devidamente qualificado nos autos, vem com amparo no

art. 4L da Lei ne 8.666f 93, apresentar IMPUGNAçÃO AO EDITAL nos

termos dispostos a seguir.

Inicialmente é importante frisar que o prazo final
para apresentação da impugnação decairá na data de 18/01 /20L8.
Nestes termos, protocolado até a data de L6/0L/20L8, em respeito ao

disposto no $2q do art. 41 da Lei nq 8.666/93, é tempestiva a presente

impugnação.
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I - DOS FATOS

Infelizmente nossa empresa identificou uma série

de incongruências que não poderão ser ignoradas por esta I. Comissão

de Licitação. Nestes termos, passamos a discorrer sobre os tópicos.

II - pO REAIUSTE

Em primeiro tópico, demonstra-se fundamental

chamar atenção da comissão com relação as disparidades presentes no

contrato e no edital de convocação.

No que tange ao reajustamento dos preços, tem-se

disposto na minuta do contrato, apresentada no Anexo VII, texto

contraditório aos termos do edital e jurisprudência pacificada no

âmbito dos tribunais de contas.

O texto do item 10.3 da Cláusula Décima da Minuta

Contratual expressa o seguinte:

"70.3 - O Contrato não sofrerá quaisquer tipos de

reajustamento, ressalvadas as hipóteses previstas pelo

Artigo 65 da Lei n.o 8.666/93."

Contudo, o correto seria trazer para a Minuta do

Contrato o expresso no item 8.5 do próprio Edital de Concorrência, a

saber:

"8.5. - Em período inferior a 07 (um) ano, os preços serão

ftxos e irreajustáveis, de acordo com artigo 28, da Lei ns

9.069/95, ressalvada a hipótese prevista no art. 65, II, "d"

da Lei n. 8.666/93. Illtrapassando esse período. os

mesmos poderão ser reaiustados anualmente. nos
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adotando-se o índice de Reaiustamento de Obras
Rodoviárias. da Fundação Getúlio Vargas.," (grifamos)

Observem que o Edital obedece à disposição legal

imposta pela Lei ¡e 8.666/93, entretanto, o Contrato, de forma
contraditória, omite essas informações, o que certamente causará

problemas futuramente. Vejamos :

"Lei n. 8.666/93: ArL 40 - O edital conterá no preâmbulo

o número de ordem em série anual, o nome da repartição
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de

execução e o tipo da licitação, a menção de que será

regída por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento

da documentação e proposta, bem como para início da

abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte:

(...).

il critério de reajuste, que deverá retratar a
variação efetiva do custo de produção, admitida a

adoção de índíces específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta, ou do

orçamento a que essa proposta se reÍerir. até a data
do adimplemento de cada parcela:"

De igual modo, a Lei ns 70.192/0L também

disciplina a matéria. In verbis:

"Lei n, 10,192/0L: Art. 2e (..) 51e E nula de pleno direito
qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária

de periodicidade inferior a um ano.

Art. 3e Os contratos em que seja parte órgão ou entidade

da Administração Pública direta ou indireta da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos It4unicípios, serão

reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com
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as disposições desta Lei, e, no que com ela não conflitarem,

da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

7e A periodicidade anual nos contratos de que trata o
caput deste artigo será contada a partir da data limite
para apresentação da proposta ou do orçamento a
que essa se referir".

Como se nota, existe uma obrigação legal que impõe

a existência expressa dos critérios de reajustamento dos preços dentro
do instrumento convocatório e, automaticamente, no Contrato a ser

celebrado entra a Administração Pública e o particular contratado.

Vale notar ainda que, em razâo da näo coincidência

entre os prazos contratuais e de reajustamento, a jurisprudência do

Tribunal de Contas da União TCU, indica ser necessário o

estabelecimento de critério de reajuste de preços, "ainda que a

vigência prevista para o contrato não supere doze meses". (Acórdão ne

2205/2016-Plenário).

"2. O estabelecimento dos critérios de reajuste dos preços,

tanto no edital quanto no instrumento contratual, não

constitui discricionariedade conferida ao gestor, mas sím

verdadeira ímposição, ante o disposto nos qrt's. 40, inciso

Xl, e 55, inciso lll, da Lei 8,666/93, ainda que a vigência

prevista para o contrato não supere doze meses,"

Portanto a Minuta Contratual não pode trazer em

suas cláusulas nenhuma restrição ao justo reajustamento de preços

nos casos previsto em lei, ou seja, deverá prever reaiustamento
anual ao contrato e este reaiustamento deverá ter seu marco
inicial na data do orçamento base adotado na licitação. conforme

se postula e demonstra nesta peça de impugnação.

Nestes termos, é salutar que o óbice apontado seja

corrigido na forma indicada, afim de evitar futuros problemas no que

tange ao reaiustamento de preços.
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IIr - DO MARCO INICIAL PARA CONTAGEM DO REAIUSTAMENTO

Data maxima venia, no que tange ao marco inicial
para a contagem do reajustamento de preços, existe outro equívoco no

instrumento convocatório que acarretará desequilíbrio financeiro ao

contrato, contribuindo para o aumento do risco de quebra contratual.

O DER/DF em seu orçamento base resolveu adotar
composições de preços unitários com base no SICRO 2, com data de

novembr o /2076.

Ao adotar preços com data de novembro de 20L6 o
DER/DF apresenta um orçamento com idade superior a 01 ano em

relação à data de abertura da licitação, sendo passível de

reajustamento de preços antes mesmo do início das obras.

Em 2017, o plenário do TCU recomendou a
adoção da data-base de elaboração da planilha orçamentária
como marco inicial para efeito de reaiustamento quando, em

licitações de obras públicas, a atualização da estimativa orçamentária
da contratação se demonstrar demasiadamente complexa. (Acórdão

L9 /2017-Plenário).

"7. Embora o gestor público possa adotar,

díscricionariamente, dois marcos iniciais distintos para

eþíto de reajustamento dos contratos, 0 a data limite
para apresentação das propostas ou (íi) a data do

orçamento estimativo da licitação, o segundo crítério
é o mais ade quando. pois. reduz os problemas
advíndos de orçamentos desatualizados em virtude
do transcurso de vários meses entre a data-base da
estimativø de custos e a data de abertura das
nronostas. " f sri famosì

Essa conclusão foi alcançada a partir do

reconhecimento de que o transcurso de muito tempo entre a data de
0s 03 . tP(ï - Lote 03/05/07/09 - solo ól 2

Åguos (loros I Dt - (tP:71.953-000

fons: ól 3{04.0óóó

www.imleno.tom.br

imterro@imteno.tom.b¡
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elaboração do orçamento estimativo e a data de abertura das

propostas é um problema recorrente nas licitações de obras públicas.

Na hipótese, além de indicar a possibilidade de

utilização analógica dos prazos da IN MPOG 5/2014 em licitações de

obras públicas, o ônus de realizar nova pesquisa de mercado foi
sopesado diante dos problemas advindos da falta de atualização do

orçamento no momento da abertura do certame.

Segundo o Tribunal, o problema poderia ser
"parcialmente mitigado caso a data-base para efeitos de reaiustamento

contratual fosse referenciada ù data de elaboração do orçamento

estimativo da contratação, e não à data da entrega da proposte".

Portanto, apesar da legalidade das opções postas à

escolha do administrador como marcos iniciais para efeito de

reajustamento dos contratos: (iJ a data limite para apresentação da

proposta; e (ii) a data do orçamento estimativo da licitação; a

iurisprudência mais recente do TCU recomenda a utilização deste

segundo critério nas licitações de obras de grande vulto e

comnlexidade.

-

Cumpre ressaltar que até mesmo o DNIT, órgão que

divulga e mantem os preços do sistema SICRO 2, tem adotado

orçamentos com a data base de Nov/2016, no entanto, o seu marco
para contagem da periodicidade de reaiustamento é exatamente a

data base do orçamento. ao invés da data de abertura da proposta
como sugere o Edital de Concorrência ne 006/2017 DER /DF.

Desse modo, em razäo da matéria já se encontrar
pacificada, entende-se que o Edital deve apresentar seus termos de

reajustamento em conformidade ao determinado pelos Tribunais de

Contas.

Por excesso de zelo, cumpre esclarecer que o
Tribunal de Contas do DF TCDF, proferiu decisão recente

expressando a necessidade da concessão de reajustes desde a data
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base do orçamento, em processo que incluía o próprio DER/DF. In

verbis:

"O Tribunal, por maioria, de acordo com o voto do Relator,

decidiu: I - tomar conhecimento: a) das manifestações do

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal de fls. B3B/851 e 913/925; b) dos Ofícios ncs

755/2017-GAB/CGDF e 900/2017 - GAB/CGDF e anexos

ffls. 521/837 e 926/930); c) dos documentos adicionais

apresentados pela empresq Trier Engenharia (fls.

939/974 e 1,019/1063); d) dos documentos adicionais

apresentados pelo Consórcio JM/Cidade (fls. 975/1018); II
- dar, no mérito, provimento aos Pedidos de Reexame

conhecidos mediante as Decisões nas L962/2017 e

2956/2017, para: a) tornar sem eþito o item III da

Decisão ne 6,253/201.6; b) considerar legal a concessão

de reajustes no âmbito dos Contratos n,e 78/2074'
DER/DF e 27/2074- DER/DF. a partir das datas-bases

do orçamento estimativo do DER/DF, com fulcro no
nnt i.l Ån f oi n I a Á,4,Ã, /t 2 a nn aat 2a inaíon YYI

da Constituição Federal' IU - determinar ao DER/DF,

com esteio no art" 45 da Lei Complementar n.e 07/7994

que, no prazo de 30 (trínta) dias: a) reveja os termos do

Décimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato ne 18/2014-

DER/DF e do Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato

ne 21/2014-DER/DF, promovendo os devidos ajustes

financeiros, tendo em vista que os reaiustes só podem

ser concedidos a coda 72 (doze) meses. contados da

data-base da referência de preço utilizada para cada

item da planilha estimativa da licitação. nos termos
dn nrt 2ß dn I.cí n-e q.O6g OQE e dn ort 2-g ¡ln I.eí n-g

70.792/2007: b) encaminhe ao Tribunal cópia da

documentação comprobatória do cumprimento da

diligência contida na alínea anterior; lV - autorizar: a)

que q diligência determinada no item III tenha seu
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cumprímento verificado no âmbito do Processo ne

25083/16; b) a juntada de cópía desta decisão ao

Processo na 25083/2016; c) o retorno dos autos à

SEACOMP para análise do cumprimento do ítem IV, letras
"e" e "b", € das razões de justificatíva indicadas no ítem V,

letra ub', todos da Decisão ne 6.253/2016. Vencído o

Conselheiro RENATO RAINHA, que votou pelo acolhimento

do parecer do Ministério Público junto à Corte, no que foi
seguido pelo Conselheiro PAULO TADEU." [Grifamos)

DECISÃO Na 6064/2017, PROCESSO Ns 21046/20't4,
RELATOR: CONSELHEIRO ITIÁNCIO MICHEL ALVES DE

OLIVEIRA

Observem o expresso nos dispositivos legais.

"Art. 28 - Lei ne 9.069/95 - Nos contratos celebrados ou

convertidos em REAL com cldusula de corceção monetária

por índices de preço ou por índice que reflita a variação

ponderada dos custos dos insumos utilizados, a
periodicidade de aplicação dessas cláusulas serú

s!w!."
"Art 2e - Lei ne 70.L92/01 - É admitida estipulação de

correçdo monetária ou de reajuste por índices de preços

gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de

produção ou dos insumos utilizados nos contratos de

prazo de duração igual ou superior a um ano,

5 ln E nula de pleno direito qualquer estipulação de

reajuste ou correção monetária de periodicídade ínferior
a um ano.

ç 2n Em caso de revisão contratual, o termo inicial do

período de correção monetária ou reajuste, ott de nova

revisão, será a data em que a anterior revisão tiver
ocorrido,"
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Notem, portanto, QUê as impugnações tragas aqui

não são apenas excesso de zelo, mas sim uma salvaguarda para evitar
problemas futuros ocasionados por um Contrato assinado sem a

devida observação legal e jurisprudencial que acompanham as

contratações públicas.

Nestes termos, é fundamental que o instrumento
contratual preveja de forma expressa as hipóteses de reajuste e,

principalmente, que o mesmo terá seu prazo contato a partir das datas

orçamentárias utilizadas na formação dos preços.

IV - DO REAIUSTE DOS PREçOS DO MATERIAL BETUMINOSO

O orçamento utilizado pelo DER-DF na licitação

adotou os preços do material betuminoso com base em

setembro /2077.

Contudo, para surpresa de todos, por ordem da

própria Petrobras, em 01 de novembro de 20L7 houve um

reajustamento nos preços daqueles materiais na ordem de 12o/o,

conforme carta MC/CPE/CIA - 028/20L7, anexa a este documento.

Em termos claros, após o reajustamento dos preços

do material betuminoso, tornou-se impossível praticar os valores

utilizados em setembro/201 7.

Para o agrave da situação, em 30 de novembro de

2077 a Petrobrás S.4., responsável pela produção e comercialização

dos produtos betuminosos, alterou sua política de reajustamento de

preços para ligantes asfálticos, conforme anunciado na carta MC/CPE-

044/2017 de 30 de novembro de 2017.

Naquela ocasião, foi comunicado que o

reajustamento dos preços passaria a ocorrer mensalmente a partir de
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janeiro/2018 sob o importe limite de Bo/o até abril/zÙI9 e de 120lo nos

meses subsequentes.

Observem que em novembro de 20L7 os preços

praticados já não poderiam mais ser suportados pelas Contratadas sem

acarretar prejuízos. Somando a isso, no corrente mês, janeiro de 2018,

a Petrobrás S.A. já colocou em prática sua política, reajustando em 8%

os preços dos materiais betuminosos.

Desse modo, iá esuí acumulada uma defasagem

d,e2Ùo/o (l2o/o em novembro/Z0L7 e 8olo em ianeiro/2018) sob os

preços dos materiais betuminosos adotados no orçamento base

do DER/DF.

Além de apresentar preços unitários com

defasagem de 20o/o, o instrumento convocatório não prevê nenhum

mecanismo de reajustamento ou reequilíbrio mensal para

compensação da variação do material betuminoso.

A falta de tal mecanismo de modo algum se traduz

em vantagem para Administração Pública, uma vez que o peso do

material betuminoso no orçamento da obra é elevado.

Além do mais, qualquer empresa que se consagre

vencedora no certame não terá condições de absorver, dentro de seus

custos, os reajustes do material betuminoso que ocorrerão na ordem

de 8% e até 12o/o mensalmente.

É nítido que há uma fragilidade nas condicionantes

da licitação e que se não forem tratadas e definidas antes da

contratação, poderão acarretar uma paralisação de obras,

cancelamentos de contrato e, consequentemente, prejuízo ao erário.

Portanto, é indispensável que haja, desde a fase

licitatória, uma definição de como a administração pública efetuará o

reequilíbrio financeiro do contrato para esse caso específico.
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Nesse tocante, necessária se faz a presente

impugnação, afim de que restem definitivamente esclarecidas todas as

fragilidades presentes no certame.

V - DA AUSÊNCIA DE REMUNERAçÃO PARA A SINALIZAçÃO DE

OBRAS

A execução de obras em vias urbanas implica
diretamente na necessidade de utilização de sinalização provisória,

com a implantação temporária de desvios com a utilização de cones,

supercones, bandeirinhas de sinalização, barreira de sinalização e
elementos luminosos para sinalização noturna, entre outros.

O Edital de Concorrência ne 006/2017 deixa claro

em seus termos que será necessária a implantação dessa sinalização,

imputando a responsabilidade de tal procedimento à empresa

vencedora do certame, conforme item 3.4.5:

"3.4,5, - Declaração expressa de:

(...)

d) responsabilízar-se por acidentes de trânsito ocorrídos

em área contérmina a obra, decorrentes de sinalização

diuturna e de dispositívos de segurança ineficazes e

inadequados à execução da mesma"

Reforçado pelo item 9.6, transcrito a seguir:

"9.6. - Constituem obrigações e responsabilidades da

CONTRATADA

(,,.)

b) providenciar, ds suas expensas, toda a sinalização

necessária à realízação da obra;
(...)
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n) por acidentes de trânsito ocorrído em área contérmina

à obra, decorrentes da falta de sinalização diuturna e de

díspositivos de segurança adequados à execução da obra;"

E replicada a responsabilidade no item 14.7 z

"74,7 - A contratada providenciará sinalização diuturna
adequada poro execução de obra, responsabilizando-se

por acidentes de trânslto decorrentes de sua ineficácia,"

Cumpre ressaltar ainda que no Termo de

Referência, Anexo IV item 4.2, afere-se que os custos da sinalização de

obras deverão fazer parte das despesas indiretas da Contratada,

conforme descriminado a seguir:

"Deverd ser executada sinalização para execução da obra,

de acordo com a orientação da FISCALIZAçÂO do DER-DF

e com o que preconíza o Manual de Sinalização de Obras e

Emergências em Rodovias do DNIT Publicação IPR - 738.e

o CTB - Código de Trânsito Brasileiro,

O custo de todos os materiais necessários bem como

da mão de obra deverão fazer parte das despesas

indiretas da CONTRATADA, ou seja, não serão
remunerados diretamente pelo DER/DF, uma vez que

a quantidade de sinalização dependerd da forma de

ataque dos sentiços pela CONTRATADA,

Especial atenção deverá ser dada aos pontos de entrada e

saída de máquinas e veículos na obra e nos locais onde

ocorrer estrangulamento das faixas de tráfego.

A CONTRATADA será responsável, exclusiva, por todo e

qualquer acidente que ocorra na obra, em virtude de

falhas de segurançe."

0S 03-tP(T-Lole 03/05/07/09 - Solo ól?

Åguos (loros I Dt - (tP' 71.953-000

fono: ól 3104.0ôóó

www,imlerro.tom.br

imleno@imlerro.tom.br



TERRAPLENAGEM
E COñ,SIRUçÖES

E no item 4.7 do Termo de Referência ainda é

imputada a contratada a responsabilidade pela elaboração do projeto
de sinalizaçáo viária:

"4.7 PLANO DE ATAQUE DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano de

Ataque dos Serviços, antes do início das obras, contendo,

no mínimo:

. Projeto de sinalização viária pqra execução das

obras;"

Está claro nos termos do Edital e seus anexos, que a

responsabilidade pela elaboração do projeto e pela implantação da

sinalização, bem como por quaisquer acidentes que possam ocorrer
pela deficiência de tais objetos, será da contratada.

Também está claro que o DER/DF não apropriou os

custos da sinalização em seu orçamento, nem de forma direta,

tampouco de forma indireta, para a justa remuneração à futura
Contratada.

Diretamente, os custos não foram apropriados, pois

não constam itens de planilha nos quais possam ser medidos esses

elementos de sinalização. Observem também que não constam

insumos de sinalização inseridos em nenhuma das composições de

preços unitários adotadas na planilha, invalidando a possível

argumentação de que os custos de sinalizaçÍio estariam
"embutidos" nos preços unitários.

O Termo de Referência ainda vai além, induzindo as

empresas licitantes a acreditar que os custos estariam sendo

considerados nas despesas indiretas da obra. É o que se deduz através

da afirmativa de que "os valores devem estar inclusos nos custos

(...)

indiretos das propostas."

0S 03 - tPí - Lole 03/05/07/09 - Solo ôl ?
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É necessário deixar claro que a sinalização da obra é

item de segurança, além de ser fundamental à execução dos serviços.

Ausentes estes itens, a fiscalização não deverá autorizar a execução das

atividades.

lsto posto, fTca claro que os serviços de

sinalização integram o custo direto para realização dos serviços e
não o campo de despesas indiretas da obra. Sendo assim, não
pode o mesmo ser tratado de forma diluída no BDI, como sugere o

Termo de Referência.

O local da obra é conhecido e a ârea de influência

dos serviços sobre o tráfego local também é, o que torna tais elementos

de sinalização passíveis de identificação, mensuração e discriminaçáo,

bem como sujeitos a controle, medição e pagamento individualizado
por parte da administração pública, que deve atender ao princípio

constitucional da transparência dos gastos.

Além do mais, mesmo que os custos com a

sinalização fossem adicionados as despesas indiretas, como incluir os

preços d.e sinalização de obra se o BDI adotado pelo órgão é de no

máximo 20,74o/o e não possui, em sua composição, nenhuma parcela

para inserção de tais custos?

coMPoslÇÃo BDI ADOTADO PELO DER/DF
O f$(A DE ADMINISTRAçÃO:4,31O/O
o Jff$ DE SEGUROS E GARANTIAS: 0,56%
o J$(A DE RISCOS:0,97o/o

o fflfi DE DESPESAS FINANCEIRAS: l,LLo/o

o ffifi{ DE LUCRO:7 ,58o/o

. PIS: 0,650/o

. COFINS: 3,00%

. ISS: L,00o/o

Observem que o problema impugnado poderia ser

resolvido se o próprio DER/DF indicasse aos licitantes em qual das

05 03 - tP(I-
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acrescidas. Contudo, isso não foi feito através da composição do BDI

apresentada. o que nos leva a crer que tal remuneração sequer exista.

Em razão disso, conclui-se que houve falha na

apropriação de tais custos no orçamento elaborado para a licitação em

tela. Tanto o projeto quanto os elementos físicos de sinalização são

passíveis de mensuração e devem ser estimados pela equipe técnica do

DER/DF, devendo ser inclusos na planilha de preços de custos diretos

da obra.

Nesse sentido, faz-se necessário que os serviços de

sinalização componham corretamente a remuneração do Contrato,

motivo pelo qual se demonstrar indispensável a impugnação desse

item.

VI DA EXI Êrucn DE ENGENHEIRO RONOMO OU

FLORESTAL

Por fim, se faz necessário apontar o que presumisse

ser um erro material do Edital de Licitação ne 006/20L7.

Observem que o item 3.4.3.4 do mencionado edital

exige experiência de Engenheiro Florestal ou Agrônomo de ART/RRT.

Senäo, vejamos:

"3.4.3.4, - Comprovação do(s) Responsável(eis) Técnico(s)

da licitante ter(em) executado, a qualquer tempo, serviços

de obras rodoviárias (ou de obras similares), compatíveis

com o objeto desta licítação, através de certidão(ões) e/ou

atestado(s), que englobem todos os itens listados a seguir,

em nome do próprio RT,fornecido por pessoas iurídicas de

0S 03 - IPCT - tole 03/05/07/09 - Solo ól 2
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direito público ou privado, devidamente certificados pelo

CREA/CAU, obedecendo, para as parcelas de maior

relevâ,ncia, que deverão estar explícitadas conforme

constante a seguir:

Experiêncía requerida na execução dos serviços abaixo,

para o Engenhetro Florestal ou Agrônomo de ART/RRT.

7 - Pavimentação

- Concreto betuminoso usinado a quente, incluindo

espalhamento e compactação;

- pavímento rígido de concreto;

- Fresagem de pavimento asfáltico;

- Base ou sub-base de bríta graduada;

- Base de brita graduada tratada com cimento;

- Base ou sub-base de concreto de cimento Portland

compactado com rolo;

- Execução de micro revestimento asfaltico à frio.

2 - Terraplenagem

- Execução de aterros.

Notem que as funções exigidas no Edital são

pertinentes a Engenheiros Civis e não a profissionais da área

Florestal ou de Agronomia.

Acredita-se que o presente apontamento pode ser

apenas um erro material contido no certame, contudo, faz-se

05 03 - tPfi-Lote 03/05/07/09-5olo ó12
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necessário impugnar o termo, afim de que nenhum prejuÍzo ou

inabilitação indevida seja realizada futuramente.

Nesse diapasão, aproveitamos a oportunidade para

impugnar a obrigatoriedade de Engenheiros Florestal ou Agrônomo

para apresentação de ART/RRT de pavimentaçáo e terraplanagem,

haja vista que esta função é pertencente a Engenheiros Civis.

Por todo o exposto, certos do apreço frente a

solicitação apresentada, aguardamos pronunciamento da I. Comissão

de Licitação.

Brasília, L6 de janeiro de 2018.

IM TERRAP EM E CONSTRUçÕES LTDA

CRTSTINA NUNES QUEIROZ - CPF ns OL2.I90.05

-<

ì.
r$
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Gerência de Comér€¡o lnt€rno de Ailðltoi
Avefl¡dâ Henriqu€ VatadareJ, 2E. forre A,
I I .' andår
20231-030 C€ntro, Rio dc Jåneiro - RJ

tel: . 55 2t 21ô6-6019

t ctcPEtctÂ. - o28t2017
Rio de janeiro, 30 de Outubro de 2017

Aos Clientes de Asfaltos

Assunto: Alteraçåo de preços dos produtos asfálticos

A Petrobras informa que os produtos asfálticos serão aJustados em 01 de novembro
de 2O17, conforme tabela abaixo:

t?pdaãoüo LæALOE
EffiËO/I

î,'{OÉ

^sF¡Lrio

roo4,Ln oE oE
oofl/ERüt-trAçtrO

Rdr¡fr
Ø

Cimento Asfáltico
(cAP)

RE/ìIAN cAP 5U70 LPC 11,500/o

REMAN CAP 5A7O FOB 12,000/0

LUBNOR CAP SONO LCT 13,500/6

RLAM CAP SONO LCT 10,00%
REGAP CAP 5U7O LCT 12,600/o

REVAP cAP 50[70 LPC 't2,oo%
REPAR cAP 5470 LPC 12,30o/o

REPLAN CAP SONO LPC 11,80o/o

REDUC CAP æNO LCT 12,000/o

REFAP CAP SONO LCT/LPA 12,300/o

REDUC cAP 30/45 LCT 12,000Â

REGAP CAP 3U45 LCT 12,10o/o

REPLAN CAP 3U45 LPC '12,000/o

Asfalto Dilufdo
(ADP)

RET/IAN ADP CM3O LPC 12,00o/o

LUBNOR ADP CM3O LCT 12,00o/o

RLAM ADP CM3O LCT 12,O9"/o

REGAP ADP CM3O LCT 'l2,ooo/o

REDUC ADP CM3O LCT 12,00o/o

flevAP ADP CfußO LPC 12,OO"/o

REPAR ADP CM3O LPC 12,00o.Â

REFAP ADP CM3O LCT '12,000/0

Reafuste Médio 12,0o/o

nte,

,l L/.(. "L/
do Nascimento

Gerência de Comércio lnterno de Asfaltos

r{ {w.p€trobrat.corn. br



lilil PETNOBRAS
Ger€ûciô de ConÉrclo lnterño de lúlaltor
Avenidð Henrhue V¡ladars, 26, Torre A,
I l.o ândôr
20231-030 Centro, R¡o de Jâneiro ' R.,

MC/CPE -04412017
Rio dejaneiro,30 de Novembro de 2017

Aos Clientes de Asfaltos

Assunto: Alteração de PotÍtica de Preços para Ligantes Asfålticos

Prezados,

Conforme subitens 4.1.1 e 4.1.3 dos Termos e Condições Comerciais de Ligantes Asfålticos
(TCC-LA), estabelecidas pelo ltem 2.6 do Aditivo no 1 ao Contrato Particular de Compra e
Venda de Ligantes A¡fálticos vigente, informamos gue a Petrobras alterou a periodicidade
de reajustes e a fórmula de preços dos ligantes asfålticos comercializados, que irão vigorar
a partir de 01 de janeiro de 2018.

Os reajustes nos preços dos ligantes asfålticos que eram praticados no primeiro dia dos
meses de abril e novembro de cada ano calendårio passam a ser mensais.

A nova fórmula a ser utilizada como referência no cálculo dos referidos reajustes mensaís
baseia-se no conceito de parldade de importação, sendo formada por 3 parcelas, a saber:

Preco de Paridade de lmportacão = Cotacäo + Frete + Custos de lnternaqão. onde:

Cotqcãoz preço FOB do Cimento Asfáltico de Petróleo (ou produto similar) no mercado
internaclonal, determinado a partir da análise das frentes de importação (países) e seus
respectivos preços;

Elg¡4l.frete do navio de longo curso desde o mercado de origem do produto até os pontos
de descarga na costa brasileira, acrescido do Adicional ao Frete para a Renovaçåo da
Marlnha Mercante (AFRMM), quando aplicável;

Custos de lnternscão:todos os demais custos para importação e movimentação do produto
até o ponto de fornecimento, tais como: tarifas portuårias, perdas, seguro, fretes
rodoviårios, entre outros.

l,lgte: Os valores em moeda estrangelra serão convertidos de acordo com o câmbio oficial
publlcado pelo Banco Central do Brasil - BACEN.

¡lvrw.pGtfobrå3,com.br



lilil PETROBRÂS
Gerênci¡ d€ corÉrcio lnterno de A3fâtto3
Aveflidà Henrleue Valadares, 28, Torre A,
I 1.o andar
2023t.010 Centro, Rio de J¿neiro . RJ

O valor do reajuste médio aplicado aos preços dos ligantes asfált¡cos comercializados no
Brasil pela Petrobras serå comun¡cado aos clientes até o finat do terceiro dia útil do mês que
antecede a vigência do referido reajuste, mantendo-se a divutgação dos reajustes a serem
praticados em cada Local de Entrega no final do segundo dia que antecede ao início da
vigência dos novos preços, conforme previsto no item 4.1 do contrato em v¡gor.

lmportante: A fim de se evitar grandes impactos quando do início da adoção das alterações
descritas para a sistemåtica de pregos de ligantes asfålticos, o vator do reajuste médio
aplicado aos preços, nos quatro primeiros meses de vigência (de janeiro a abril de 2018),
ficarå limitado a, no måxlmo,8,0% (oito por centol cada. Após o mês de abril de 2018 os
reajustes estarão limitados a 12% a cada mês, para cima ou para baixo.

Atenciosamente,

4
Marcelo Malta da Costa Messeder

Gerência Geral de Comércio de Produtos Especiais

I

L
$rvrvr. Patrórå3.COm. br



rJil PETROBßAS
Gerêncla de CorÉrcio lnterno de Asfallot
Avenida Henrique vâladôrej, 26, Torre A,
t t." andår
20231-030 Centro, Rio de Jâneiro- RJ

tel: + 55 21 21óó.óOl9

, ctcPEtctÄ- - 032t2017
Rio de janeiro, 29 de Dezembro de 2017

Aos Clientes de Asfaltos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos

A Petrobras informa que os produtos asfålticos serão ajustadæ em 0l de janelro de
2018, conforme tabela abaixo:

îlpodoflodrû, LæALæ
eÍúrËol

f?oæ,
ATFALIO

Jæ,,,.H,OEË
oüÊrcw-trAçÅo nfn'-(x,

Cimento Asfáltico
(cAP)

RElvlAN cAP 5470 LPC 8,486/o

RETúAN CAP 50,70 Fo.8 9,480Á

LUBNOR CAP æ/70 LCT 6,99%
RIAM CAP fi/70 LCT 7,74%
REGAP cAP 5470 LCT 9.82o/o

REVAP CAP 5A7O LPC 8,52o.h

REPAR cAP 50n0 LPC 6,22%
REP|-/.N cAP 50na LPC 6,920/o

REDUC CAP SONO LCT 9,06%
REFAP cAP 5A70 LCT/LPA 8,600/0

REDUC cAP 3445 LCT 7,600/o

REGAP cAP 3445 LCT 8,22o/o

REPIAN cAP 3U45 LPC 7,760/0

Asfalto Diluído
(ADP)

RET/IAN ADP CÍi/BO LPC 8,0%
LUBNOR ADP C¡/ß0 LCT 8,0%
RLAM ADP C¡/ß0 LCT 8,Oo/o

REGAP ADP CM3O LCT 8,0%
REDUC Aæ Cîiißo LCT 8,0%
REVAP ADP Cliißo LPC 8,0016

REPAR ADP Cîvß? LPC 8.00Á

REFAP ADP Clt/ßO LCT 8.0olo

RoaJuto Mðdio 8,æÁ

Atenciosamente,
',1

t, /

-{/u" .- ./ .i-,'*
l/tiirio Luis Lourenço de Sôuza
p/ Gerência de Comércio lnterno de Asfaltos

www.pctrobras-com.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

REFERÊNCIA: PROCESSO NO 11 3.028.42212017
ASSU NTO: CONCORRÊNCA CC-OO6I2O17

A SUTEC,

Segue a análise dos questionamentos elaborados pela Empresa JM TERRAPLENAGEM
E CONSTRUçOES LTDA, em relação a CC-006t2017:

Respostas

lV - Quanto à falta de previsão de reajustes Contratuais no edital, que comportem a
sazonalidade dos preços praticados pela PETROBRAS, única distribuidora de material
betuminoso, mesmo tendo ciência de que a mesma irá proceder aumentos mensais
,tabelados já divulgados - NÃO PROCEDENTE (Ver resposta no ANEXO 01)

V - Quanto a ausência de remuneração para a sinalizaçäo de obras NÃO
PROCEDENTE

A sinalização de obra é uma obrigação da Contratada e compõe os custos das despesas
indiretas admitidas para as taxas de Administração Central.

Segue parte do Acordão No 2.44012014 - Grupo I / Classe Vll - Plenário/TCU, para
embasamento e esclarecimento:

(...)2.3.1. Custos lndiretos 12.3.1.1. Administração Central / 56. Ataxa de administração
central é uma das parcelas mais complexas de se precificar, dentre os componentes que
integram o BDI dos orçamentos de obras públicas, pois consiste em uma estimativa
média de gastos que não são facilmente identificados e mensurados em relação a uma
obra específica, mas que são indispensáveis para manter em operação a estrutural
central das empresas e em andamento os seus contratos de obras (...) 58, De um modo
geral, observa-se que os gastos associados à administração central concentram-se: (i)
nas atividades de superuisão oeral, incluindo planejamento, consultoria, controle de
qualidade e supofte aos contratos de construção, como os setores de engenharia e
arquitetura, Iogística, compras, dentre outros, servindo de apoio à execuçäo de diversas
obras, visto oue não podem ser facilmente identificados a qualquer contrato de obra
específico; e (ii) nos seruiços necessários à manutenção e ao funcionamento da
estrutura administrativa da empresa, que atendem a vários setores e áreas comuns,
como: vigilância, sequrança, contas telefônicas, conservacão, limpeza de edifícios
eúc.(...) - Orø nosso

Em 1910112018

ndi
Diretoria de estudos e

Projetos (DIREP)

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF
SAM - Setor Complementares Bl. "C" - Edifício Sede - Brasilia/DF - CEP 70620-030 - FONE: (geral) 31 11-5506
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

REFERÊNCIA: PROCESSO NO 11 3,O28.42212017
ASSUNTO: CONCORRÊNCA CC-OO6I2O17

A SUTEC,

ANEXO 01

Segue a análise dos questionamentos elaborados JM TERRAPLENAGEM E
CONSTRUçÕES LTDA, ETEC _ EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA, do SINDUSCON-DF (Sindicato da lndústria da Construção Civil) e da
ASBRACO (Associação Brasiliense de ConstruçÕes), em relaçäo a CC-00612017:

Pedido:
Reconhecer a nulidade do edital e determinar que o material betuminoso seja pago de
forma atualizada com base na planilha emitida continuamente pela Agência Nacional do
Petróleo, submetendo-se aos aumentos sucessivos estipulados, bem como, seja
determinado a atualização do pagamento dos materiais asfálticos de acordo com a data
da aplicação.

Resposta
No item 8,5do Edital CC-006/2017,aqui descrito, (...) Em período inferiora 01 (um) ano,
os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com artigo 28, da Lei no 9.069/95,
ressalvada a hipótese prevista no art.65, ll, "d' da Lei n. 8.666/93. Ultrapassando esse
período, os mesmos poderäo ser reajustados anualmente, nos termos da Lei 10.192, de
14 de fevereiro de 2001, adotando-se o índice de Reajustamento de Obras Rodo viárias,
da Fundação Getúlio Vargas. O marco inicial para contagem da periodicidade de um ano,
para efeito de reajuste será a data de apresentação da proposta de preços, desde que o
contrato seja assinado no prazo de sua validade.(...)
Para melhor entendimento transcrevemos também o que diz o artigo 65, ll, "d" da Lei
n.8.666/93:
(...)Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
(...) ll - por acordo das partes:
(...) d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada
pela Lei no 8.883, de 1994)(...) - (Grifo nosso)
Trata-se da previsão em Edital de reajustamento devido a um ato previsível, no caso, a
ciência deste Departamento sobre o comunicado da PETROBRAS a todos os seus
distribuidores, de que a partir de 01/1112017 haverâ um reajuste médio no preço de
alguns itens no importe de 12% (doze por cento), porém incalculável , pois ao elaborar o
orçamento da obra que irá ser contratada, utiliza-se as tabelas de preços vigentes na data
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de sua confecção e não é possível mensurar quanto deverá ser necessário reajustar um
contrato por conta das variações, mesmo que já anunciadas, do mercado.
Nas modalidades licitatórias tradicionais, de acordo com o art. 40, S 2o, ll, da Lei n.o
8.666/93, o orçamento estimado deve figurar como anexo do edital, contemplando o preço
de referência, o que se cumpre no presente Edital. Não sendo possível porém, já se
prever os reajustamentos, conforme relatado acima..
Portanto não é procedente a afirmação das Empresas JM TERRAPLENAGEM E
CONSTRUçÕES LTDA, ETEC - EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA, do SINDUSCON-DF (Sindicato da lndústria da Construção Civil) e da
ASBRACO (Associação Brasiliense de Construções) de que não foram previstos nos
documentos editalícios reajustes possiveis.

Em 9t01t2018
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DESPACHO

Ref.: Edital de Concorrência no 00612017

Objeto: Construçäo de Pavimento Rigido e Barreira de Concreto no BRT eixo

sul, ciclovia e rejuvenescimento do pavimento , DF-O47|DF-002

À surEc,

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa JM

TERRAPLANAGEM E CONSTRUçÕES LTDA, aos termos do Edital em

epígrafe.

Diante do exposto, solicitamos análise da presente impugnaçäo.

DMASE, 17 de janeiro de 2018

ANA HILDA S¡LVA
Diretora de e Serviços

Su

DEPARTAMENI'O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS'I'RITO FEDERAL - DER/Dþ'
SAM Bloco "C" Setores Complcmentares - Ed. Sede-Brasília/DF - CEP 70.620'030
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Ä
DER
DF DER-DF

À DrREp,

Para análise e parecer.

Eng."

Em,l7l0ll20l8

Mìlhomem
Técnico - Substituta

SUTEC
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De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

DER - DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIçOS

quínta-feira,25 de janeiro de 2018 16:06

'jmterra @jmterra.co m. br'
Resposta Impugnação Concorrênci a OO6/2OL7 - DER/DF

Resposta DER DF Ref CC 006 2017.pdf

Boa Tarde!

Segue em anexo, resposta referente lmpugnação ao Edital da Concorrência 006/2017, encaminhado por essa

empresa.
Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Marta Oliveira
Assessora Técnica
DMASE-DER/DF
(61)3111-ss84
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